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Atos da Prefeita
Decreto nº 112/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 5.272.005,64 (cinco milhões,
duzentos e setenta e dois mil, cinco reais e sessenta e quatro centavos), na dotação referente à
ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.812.0135.1929 - CONTRUCAO DE VILAS OLIMPICAS
FONTE 0111 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 3.217.000,00
1.15.451.0135.1915 - REFORMA DO SHOPPING POPULAR MICHEL HADDAD
FONTE 0111 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 364.246,31
1.15.451.0135.2942 - ABERTURA, CONSERV. E MANUT. DE VIAS URBANAS E
RURAIS
FONTE 0111 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.582.614,19
1.15.452.0135.1906 - REVITALIZACAO DO CENTRO HISTORICO
FONTE 0111 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 3.000,00
1.15.512.0135.1938 - DRENAGEM E MICRODRENAGEM
FONTE 0111 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 105.145,14

TOTAL DA UG 5.272.005,64

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação disponível no Banco Caixa Econômica Federal, Agência 0180,
na conta corrente nº 600000107-3;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 16 de maio de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1956884

Decreto nº 111/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 10.086.030,00 (dez milhões,
oitenta e seis mil e trinta reais), na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo
discriminado:
SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.302.0180.2790 - CONTRATUALIZ. C/ HOSPITAIS,CLINICAS E LABORATORIOS
FONTE 0111 - NAT 339039 - OUTROS SERV.DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000.000,00

TOTAL DA UG 10.000.000,00

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
2.14.422.0097.3537 - PROMOVER CURSOS DE PRE-VESTIBULAR E PREPARATO-
RIOS
FONTE 0111 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

7.950,00

1.13.392.0023.1430 - EVENTOS CULTURAIS DA FUND. CULT. JORN. OSWALDO LI-
MA
FONTE 0111 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

7.760,00

1.13.122.0067.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND JORN O LIMA
FONTE 0111 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

70.320,00

TOTAL DA UG86.030,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação disponível no Banco Caixa Econômica Federal, Agência 0180,
na conta corrente nº 600000107-3;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 13 de maio de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

(REPUBLICADO POR TER SAIDO COM INCORREÇÃO)

Id: 1956883

Decreto nº 113/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos

dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.693 de

19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal

nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito

Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil

reais), nas dotações referentes às ações do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0229 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 10.000,00

TOTAL DA UG 10.000,00

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2361 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

12.000,00

TOTAL DA UG 12.000,00
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Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0072.4186 - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIAL.DE ASSISTENCIA SO-
CIAL
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

10.000,00

TOTAL DA UG 10.000,00

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2361 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0210 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

12.000,00

TOTAL DA UG 12.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 16 de maio de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1956885

Portaria N°900/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Aguinaldo Aranha da Silva, para
exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de
Encarregado da Localidade Administrativa da Ururaí, Símbolo DAS-7,
com vigência a contar de 16/05/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de maio de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1956878

Portaria nº 889/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
MORTE a Vanda Rambaldi Reis da Silva.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
7106/2015, publicado em 20/04/2016:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Vanda Rambaldi Reis
da Silva, na condição de viúva do falecido funcionário Irineu Dias da
Silva Filho, pertencente ao quadro de ex servidores desta Municipa-
lidade, era lotado na Fundação Municipal de Saúde, na função de
Médico III - 24h - Padrão D, matrícula n°100221, uma PENSÃO MEN-
SAL no percentual correspondente a 100% ( cem por cento) dos pro-
ventos do falecido servidor acima citado, com efeito a contar de
01/12/2015, DATA DO ÓBITO, tudo com base nos arts.8º, 73,74 e 76
da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$
4.691,93 (quatro mil, seiscentos e noventa e um reais e noventa e
três centavos), a partir da data do óbito, correspondente as seguintes
parcelas:

COMPOSIÇÃO
DAS VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento : Car-
go Médico III - 24h
- Padrão D

Art. 40, §7º, I, II da CF/88, redação dada pela
EC 41/2003 c/c art. 2º da Lei nº 10887/2004,
art. 8º, I, 73, 74, 76 da Lei nº 6786/99 alterada
pela Lei nº 8135/09

R$ 4.691,93

Este benefício será reajustado em conformidade com o art.
15 da Lei nº 10.887/2004 c/c art. 171 da Lei nº 11.784/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 890/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
MORTE a Vanda Rambaldi Reis da Silva.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
7105/2015, publicado em 20/04/2016:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Vanda Rambaldi Reis
da Silva, na condição de viúva do falecido funcionário Irineu Dias da
Silva Filho, pertencente ao quadro de ex servidores desta Municipa-
lidade, era lotado na Fundação Municipal de Saúde, na função de
Médico III - 24h - Padrão E, matrícula n°28467, uma PENSÃO MEN-
SAL no percentual correspondente a 100% ( cem por cento) dos pro-
ventos do falecido servidor acima citado, com efeito a contar de
01/12/2015, DATA DO ÓBITO, tudo com base nos arts.8º, 73,74 e 76
da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$
4.774,25 (quatro mil, setecentos e setenta e quatro reais e vinte e cin-
co centavos), a partir da data do óbito, correspondente as seguintes
parcelas:

COMPOSIÇÃO
DAS VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento : Car-
go Médico III - 24h
- Padrão E

Art. 40, §7º, I, II da CF/88, redação dada pela
EC 41/2003 c/c art. 2º da Lei nº 10887/2004,
art. 8º, I, 73, 74, 76 da Lei nº 6786/99 alterada
pela Lei nº 8135/09

R$ 4.774,25

Este benefício será reajustado em conformidade com o art.
15 da Lei nº 10.887/2004 c/c art. 171 da Lei nº 11.784/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 891/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
MORTE a Karina Ribeiro da Silva.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
300/2016, publicado em 20/04/2016:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Karina Ribeiro da Silva,
na condição de filha menor de 21 anos de idade, do falecido funcio-
nário José Carlos da Silva, pertencente ao quadro de ex servidores

desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Infraes-
trutura e Mobilidade Urbana, na função de Agente de Obras e Ser-
viços Públicos III, matrícula n°13658, uma PENSÃO MENSAL no per-
centual correspondente a 50% ( cinquenta por cento) dos proventos
do falecido servidor acima citado, com efeito a contar de 20/04/2015,
DATA DO ÓBITO, tudo com base nos arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº
6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, em R$ 574,26 (quinhen-
tos e setenta e quatro reais e vinte e seis centavos), a partir da data
do óbito, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO
DAS VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento : Car-
go Agente de
Obras e Serviços
Gerais III

Art. 40, §7º, I, II da CF/88, redação dada pela
EC 41/2003 c/c art. 2º da Lei nº 10887/2004,
art. 8º, I, 73, 74, 76 da Lei nº 6786/99 alterada
pela Lei nº 8135/09

R$ 574,26

Este benefício será reajustado em conformidade com o art.
15 da Lei nº 10.887/2004 c/c art. 171 da Lei nº 11.784/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 892/2016
Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-

RIA a Marinez Ferreira Gonçalves de Andrade.
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
4713/2015:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Marinez Ferreira Gon-
çalves de Andrade, Atendente de Consultório- Padrão N, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 7516, com proventos in-
tegrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$
2.149,91 (dois mil, cento e quarenta e nove reais e noventa e um
centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as se-
guintes parcelas:

COMPOSIÇÃO
DAS VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento : Car-
go Atendente de
Consultório, Pa-
drão N

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, aletra-
da pela Lei nº 8644/2015 e pela Lei nº
8691/2015

R$ 1.482,70

Quinquênio - 25%art. 60 da Lei Municipal nº. 5.247/91 R$ 370,67
Insalubridade -
20%

Lei nº 7097/2001; art. 113 - LOM; Lei Federal nº
5452/43 arts. 189 e 197 com redação dada pela
Lei Federal 6514/77; arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º,
“b” da Lei Municipal nº 5247/91 e Lei nº
7709/2005

R$ 296,54

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 893/2016
Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-

RIA COMPULSÓRIA a Heloisa Helena Soares do Rosário.
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
5977/2015:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Heloisa Helena Soa-
res do Rosário, Agente de Serviços Gerais III - Padrão N, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº
6260, com proventos proporcionais ao seu tempo de contribuição,
com fundamento no 40, §1º, II da CF/88 com redação dada pela EC
nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional,
em R$ 1.047,53 (hum mil, quarenta e sete reais e cinquenta e três
centavos), a partir de 04/10/2015, data de sua compulsoriedade, cor-
respondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO
DAS VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento : Car-
go Agente de Ser-
viços Gerais III,
Padrão N

Proporcional 29/30 (vinte e nove trinta avos) -
média aritmética - Parcela única, sem paridade -

por força da Medida Provisória nº 167/2004,
publicada em 20/02/2004, convertida em Lei nº
10.887/2004

R$ 1.047,53

Este benefício será reajustado em conformidade com o artigo
15 da Lei nº 10.887/2004 c/c art. 171 da Lei nº 11.784/2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1956855

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 041/2015

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 041/2015, processo nº 2015.103.000221-4-PR,
cujo objeto é a aquisição de material permanente (caixa de som, mi-
cro system, impressora, notebook, TV led 42” e microfone) para aten-
der os eventos do PELC em parceria com a FME, e, em consequên-
cia, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu objeto

à empresa COMPLAZA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, inscrita
no CNPJ (MF) sob nº 16.403.195/0001-50, vencedora de todos os
itens do pregão epigrafado com o valor total de R$ 20.378,00 (vinte
mil e trezentos e setenta e oito reais).
PUBLIQUE-SE.

Em 09 de maio de 2016.
Frederico Tavares Rangel

= Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte=

Id: 1956889

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E MOBILIDADE URBANA

EXTRATO DE CONTRATO - RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo n° 2014.105.000093-8-PR
Concorrência Pública n° 025/2014
Contrato nº 033/2016
Empresa Contratada: INOVALUZ GESTORA DE ILUMINAÇÃO UR-
BANA LTDA
CNPJ: 05.814.647/0001-70
Objeto: O presente Termo de Reconhecimento de Dívida tem por ob-
jeto o pagamento do valor devido pelo MUNÍCIPIO, referente à pres-
tação de Serviços Contínuos de Planejamento, Gestão e Execução
dos Serviços referente aos pontos de Luz Públicos e dos sistemas de
Potência do Município de Campos dos Goytacazes, parcela referente
ao período de 09/10/2015 à 04/04/2016. O valor ora reconhecido re-
fere-se à soma da 13ª a 18ª medição.
Valor: R$ 5.015.731,87 (Cinco milhões, quinze mil, setecentos e trinta
e um reais e oitenta e sete centavos)
Data da assinatura: 05/04/2016

Campos dos Goytacazes, 16 de Maio de 2016.)

Id: 1956887

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

Portaria SMECE nº. 23/2015

O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no
uso de suas atribuições legais:

Considerando os termos do EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLI-
FICADA Nº 02/2016 - PROJOVEM CAMPO-SABERES DA TERRA;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público o gabarito da Avaliação Objetiva rea-
lizada no dia 15 de maio de 2016:

- Formador de Educador:
1. E
2. A
3. B
4. D
5. C
6. B
7. D
8. A

Art. 2º - Esta Portaria entra vigor na data de sua publica-
ção.

Campos dos Goytacazes, 16 de maio de 2016.

Frederico Tavares Rangel
Secretario Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1956877

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Campos dos Goytacazes, 29 de abril de 2016

PUBLICACAO RESUMIDA

Processo Administrativo nº 2016.019.000090-0
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e BLK Produções
e Eventos Ltda - ME.
Referente: Contratação da Banda Só Marrento para apresentação de
show musical, no evento da Primeira Feijoada do Campos Folia, rea-
lizado no CEPOP.
Preço: 6.000,00
Data: 13/03/2016

Processo Administrativo nº 2016.019.000051-9
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e HB Produções e
Eventos Ltda - ME.
Referente: Contratação de Medida Certa para apresentação de show
musical, em Lagoa de Cima, atendendo a programação do “Carnaval
2016”.
Preço: 6.000,00
Data: 07/02/2016

Processo Administrativo nº 2016.019.000097-1
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
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Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e M.B.Silva Pro-
duções Musicais Eireli-ME.
Referente: Contratação de Padre Max para apresentação de show
musical na Tradicional Festa de Morro do Coco.
Preço: 3.000,00
Data: 02/04/2016

Processo Administrativo nº 2016.019.000096-4
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Alves Empreen-
dimentos Ltda.
Referente: Contratação de Os Mulekes para apresentação de show
musical, no Primeiro Encontro de Compositores e Interpretes do Cam-
pos Folia, realizado no CEPOP.
Preço: 7.000,00
Data: 03/02/2016.

Processo Administrativo nº 2016.019.000092-5
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e FNL Empreen-
dimentos Eireli-ME.
Referente: Contratação do Grupo Teatro Sacro Dom Carlos Alberto
Navarro para apresentação do espetáculo Paixão de Cristo, na Praça
São Salvador.
Preço: 4.500,00
Data: 25/03/2016

Processo Administrativo nº 2016.019.000098-9
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e HB Produções e
Eventos Ltda - ME.
Referente: Contratação de Padre Paulo Henrique para apresentação
de show musical, na Tradicional Festa de Morro do Coco
Preço: 3.000,00
Data: 03/04/2016

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1956723

Companhia de Desenvolvimento do Município
de Campos dos Goytacazes - CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 551/2016

ASSUNTO: PRAZO DE RECADASTRAMENTO.

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, Wainer Teixeira de
Castro, no uso de suas atribuições legais, informa aos Permissioná-
rios de Quiosques, Traylers, Bancas de Jornais e Revistas, Lojas e
Boxs, que o prazo de recadastramento se encerrará no dia 31 de
maio de 2016.

Findo este prazo, os que não se recadastraram, poderão so-
frer intervenções da CODEMCA.

Campos dos Goytacazes, 16 de Maio de 2016.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente
CODEMCA

Id: 1956879

Secretaria Municipal de Saúde
PARECER

Tendo em vista o inciso V do art. 24 da Deliberação 200/09 - TCE/RJ,
com base nos Pareceres e Certificados de Auditoria emitidos pela Au-
ditoria Geral da Secretaria Municipal de Controle e Orçamento, RE-
PROVO as prestações de contas da entidade abaixo relacionada, re-
ferente ao convênio celebrado entre a mesma e a municipalidade no
ano de 2009:

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
CENTRO DE INFORMAÇÃO E DADOS DE CAMPOS - CIDAC.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Processo nº 2015.009.000026-0-PR
Pregão nº 006/2015 - Prefeitura Municipal de São João da Barra.
Adesão (CARONA) de Ata de Registro de Preços nº 001/2015
Contrato nº 0042/2015
Empresa Contratada: FORTE TELECOM SERVIÇOS DE INFORMÁ-
TICA LTDA.
CNPJ: 08.463.839/0001-89
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo para contratação de serviços de link
dedicado de internet com alta disponibilidade e velocidade máxima de
circuito de 150 MBPS, utilizando tecnologia de enlace fisicamente de-
dicado e exclusivo que ofereça latências de interconexão inferior a 2
MS( milésimos de segundo), com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 29/04/2016

Campos dos Goytacazes, 16 de Maio de 2016.

Id: 1956890

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições convoca os Conselheiros, para a Assembleia Ge-
ral Ordinária a ser realizada, excepcionalmente, no dia 20/05/2016
(sexta feira), às 9h (1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação), no
Auditório da Casa dos Conselhos, localizado na Avenida Alberto Tor-
res, 371, 11° andar - Centro - Prédio Executivo, com a seguinte pau-
ta:

01 - Aprovação das Atas Anteriores;

02- Apresentação e Aprovação do Parecer da Comissão de
Orçamento e Financiamento sobre o Demonstrativo Físico-Financeiro
do Cofinanciamento Federal - 2015;

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

PREVICAMPOS
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de

Campos dos Goytacazes

Conselho Fiscal

Edital de Convocação

Pelo presente edital, ficam convocados os membros do Conselho Fis-
cal do PREVICAMPOS, nomeados através da Portaria nº 1376/2012,
publicada no Diário Oficial do Município no dia 22/06/2012 em con-
formidade com os Artigos 51 e 52 da Lei nº. 6.786/99, para reunião
ordinária, que será realizada no dia 17/05/2016 às 15:00 horas, na
sede do PREVICAMPOS, situado na Av. Dr. Alberto Torres nº. 173,
Centro, para deliberarem sobre as seguintes pautas:

a) Assuntos da Lei nº8704 de 13/05/2016;
b) Processo Ação Cível nº00120782320168190014 Ministério Publico
do Estado.

Campos dos Goytacazes, 16 de Maio de 2016.

Alex Sandro Fernandes
Presidente do Conselho Fiscal

Conselho Deliberativo

Edital de Convocação

Pelo presente edital, ficam convocados os membros do Conselho De-
liberativo do PREVICAMPOS, nomeados através da Portaria nº
566/2016, publicada no Diário Oficial do Município no dia 03/12/2014,
em conformidade com os Arts. 44 da Lei Nº. 6.786/99, para reunião
ordinária, que será realizada no dia 17/05/2016 às 15:00 horas, na
sede do PREVICAMPOS, situado na Av. Dr. Alberto Torres, nº. 173,
Centro, para deliberarem sobre as seguintes pautas:

a) Assuntos da Lei nº8704 de 13/05/2016;
b) Processo Ação Cível nº00120782320168190014 Ministério Publico
do Estado.

Campos dos Goytacazes, 16 de Maio de 2016.

Jorge Willian Pereira Cabral
Presidente do Conselho Deliberativo Id: 1956854

Companhia de Desenvolvimento do Município
de Campos dos Goytacazes - CODEMCA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 002/2015

O Pregoeiro da Companhia de Desenvolvimento do Município de
Campos - CODEMCA, no uso de suas atribuições, com fulcro no art.
4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos interessados que
fará realizar a licitação, na Modalidade Pregão Presencial de nº
002/2015, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual locação de tendas,
incluindo montagem, desmontagem e higienização, para atender as
necessidades da Companhia de Desenvolvimento do Município de
Campos - CODEMCA.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
01 de junho de 2016, às 10h (dez horas).
O edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no horário de 9h às 12h e das 14h às
17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4
com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 13 de maio de 2016.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro da CODEMCA Id: 1956888

03 - Reprogramação de Saldo do Cofinanciamento Estadual
para 2016 e

04 - Assuntos Gerais

Campos dos Goytacazes, 12 de Maio de 2016.

Adriano Rangel Parreira
Presidente do CMAS

Id: 1956573

Santa Casa de Misericórdia de Campos - referente ao Convênio
003/2009 - 1ª parcela 0.01/0496-3, 2ª, 4ª a 6ª - 0.01/0570-6 e 3ª -
2010.004.000290-2-CC.

Campos dos Goytacazes, 25 de abril de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Secretário Municipal de Saúde

DECLARAÇÃO

Em atendimento ao inciso IV do art. 24 da Deliberação TCE/RJ Nº.
200/96, DECLARO que tomei conhecimento das prestações de contas
da instituição Santa Casa de Misericórdia de Campos, referente ao
Convênio - 003/2009, assinado com esta Secretaria no exercício de
2009.
Processos: 0.01/0496-3, 0.01/0570-6, 2010.004.000290-2-CC

DECLARO ainda conhecer e estar de acordo com os Pareceres da
Auditoria Geral da Secretaria de Controle e Orçamento emitidos nos
respectivos processos de prestação de contas supracitadas.

Campos dos Goytacazes, 25 de abril de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1956796


